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PORTARIA Nº 22/2025 

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA 

SENHORA ALESSANDRA MARIA DE 

MEDEIROS DO CARGO EM COMISSÃO DE 
PROCURADORA JURÍDICA, DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 

PRINCESA ISABEL – PB. 
 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PRINCESA 

ISABEL – IPM, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº. 669/1994, de 01 de 

Junho de 1994, c/c Lei nº 1.409/2018, de 21 de junho de 

2018,    

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR A SENHORA 

ALESSANDRA MARIA DE MEDEIROS do cargo em 

comissão de PROCURADORA JURÍDICA do Instituto de 

Previdência Municipal – IPM. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 

Princesa Isabel-PB, 02 de maio de 2025. 
 

 

JOSÉ JEFFERSON RABÊLO FLORENTINO 

Superintendente do IPM 

 
 

 

PORTARIA Nº 23/2025 

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO 

SENHOR ROMULO EMANOEL MARQUES 

DE LIMA ALMEIDA DO CARGO EM 
COMISSÃO DE PROCURADOR JURÍDICO 

SUBSTITUTO, DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 

PRINCESA ISABEL – PB. 
 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PRINCESA 

ISABEL – IPM, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal nº. 669/1994, de 01 de 

Junho de 1994, c/c Lei nº 1.409/2018, de 21 de junho de 

2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR O SENHOR ROMULO 

EMANOEL MARQUES DE LIMA ALMEIDA DO 

CARGO EM COMISSÃO DE PROCURADOR 

JURÍDICO SUBSTITUTO do Instituto de Previdência 

Municipal – IPM. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel-PB, 02 de maio de 2025. 
 

JOSÉ JEFFERSON RABÊLO FLORENTINO 

Superintendente do IPM 
 

 

 

PORTARIA Nº 24/2025 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 

SENHOR ROMULO EMANOEL 
MARQUES DE LIMA ALMEIDA PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE 

PROCURADOR JURÍDICO DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE PRINCESA ISABEL – PB. 

 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PRINCESA 

ISABEL – IPM, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela  Lei Municipal nº. 669/1994, de 01 de 

Junho de 1994, c/c Lei nº 1.409/2018, de 21 de junho 

de 2018,    

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - Nomear o senhor ROMULO 

EMANOEL MARQUES DE LIMA ALMEIDA para o 

cargo em comissão DE PROCURADOR JURÍDICO 

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA para o do 

Instituto de previdência do Município de Princesa 

Isabel- PB 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel-PB, 02 de maio de 2025. 

 

JOSÉ JEFFERSON RABÊLO FLORENTINO 

Superintendente do IPM 
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